ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEABIRU

Aos dezesseis dias do mês de outubro do ano de dois mil e sete, às dezoito horas no Plenário Jurceu Sakuma, comigo secretário, sob a presidência do vereador Sr. Edvaldo Dantas de Andrade e com a presença dos Srs. Vereadores: Adalberto Dias de Souza, Antonio Pedro da Silva, José Domingos de Carvalho, José Durães de Souza, José Valentim Rodrigues, Milton Bento de Souza, Sebastião Carlos Marinho e Wilson Jardim de Carvalho declarou aberta a sessão. 

Iniciando os trabalhos o Sr. Edvaldo Dantas de Andrade convidou todos a se levantar para ouvir uma mensagem da Sagrada Escritura, que se encontra no livro S. Lucas 4, 18-19, a leitura foi feita pela Senhora Judith Simonelli. Logo após foi submetida à apreciação do Plenário a ata da sessão ordinária realizada no dia primeiro de outubro do corrente ano, sendo aprovada por unanimidade. Em seguida solicitou ao Primeiro Secretário, nobre Vereador Adalberto Dias de Souza, a proceder à leitura do expediente, para a sessão de hoje, que constou do seguinte: 01 – Ofício n.º 352/2007 da Prefeitura Municipal em atenção a Indicação n.º 07/2007 dos Vereadores Adalberto Dias de Souza e Milton Bento de Souza que solicitam a disponibilização de matérias para a construção de sanitários no Salão Comunitário do Assentamento Santa Rita. O Sr. Prefeito informa que de acordo com a disponibilidade financeira do Município procurará atender a solicitação. 02 – Ofício n.º 353/2007 da Prefeitura Municipal em atenção a Indicação n.º 10/2007 dos Vereadores Adalberto Dias de Souza e Milton Bento de Souza que solicitam a viabilização de cascalhamento de 600 metros de estradas rurais dentro do Assentamento Santa Rita. O Sr. Prefeito informa que está anotada a solicitação. 03 – Ofício n.º 354/2007 da Prefeitura Municipal em atenção a Indicação n.º 09/2007 dos Vereadores Adalberto Dias de Souza e Milton Bento de Souza que solicitam a redefinição de rotas de ônibus escolares dentro do Assentamento Santa Rita. O Sr. Prefeito informa que está anotada a solicitação, porém não podem ser feitas todos os trajetos possíveis. 04 – Ofício n.º 355/2007 da Prefeitura Municipal em atenção a Indicação n.º 08/2007 dos Vereadores Adalberto Dias de Souza e Milton Bento de Souza que solicitam a disponibilização de um caixa de água na Escola Municipal Cassemiro de Abreu e a construção de Poço Artesiano. O Sr. Prefeito informa que estão anotadas as solicitações. 05 – Ofício n.º 356/2007 da Prefeitura Municipal em atenção ao Requerimento n.º 17/2007 do Vereador Antonio Pedro da Silva que solicita a viabilização de um caminhão-pipa para emergências. O Sr. Prefeito informa que está anotada a solicitação. 06 – Ofício n.º 357/2007 da Prefeitura Municipal em atenção a Indicação n.º 06/2007 dos Vereadores Adalberto Dias de Souza e Milton Bento de Souza que solicitam o cascalhamento no acesso secundário ao Sítio São Pedro, localizado na Estrada para Silviolândia. O Sr. Prefeito informa que o Município solicita ao proprietário através dos nobres edis, a disponibilização da mesma quantidade que for utilizada na sua propriedade, para uso da Prefeitura em outras estradas da região. 07 – Ofício Circular n.º 021/2007 da Uvepar parabenizando pelo Dia do Vereador e encaminhando a composição da nova Diretoria da Uvepar, assim como material sobre o Programa Paraná Alfabetizado.           08 – Convite da Associação dos Idosos Peabiruenses para o grande baile que será realizado no dia 28 de outubro do corrente ano, no Salão Paroquial com inicio às 13:00 horas. 
Ordem do dia: 01 – Primeira discussão e votação do Projeto de Lei n.º 094/2007 que dispõe sobre o julgamento das Contas do Poder Executivo do Município de Peabiru referente ao Exercício Financeiro de 2005.
 O Sr. Presidente colocou em primeira discussão o Projeto de Resolução n.º 094/2007. Este projeto recebeu o parecer favorável da Comissão de Administração Tributária, Financeira e Orçamentária composta pelos Vereadores Wilson Jardim de Carvalho, Adalberto Dias de Souza e Antonio Pedro da Silva. O Sr. Presidente solicitou ao Primeiro Secretário a leitura do relatório da Comissão para conhecimento de todos da tramitação do Processo de Prestação de Contas 2005. Procedida a leitura o Sr. Presidente colocou em discussão. Fez uso da palavra o nobre Vereador Sebastião Carlos Marinho: Como o Sr. Presidente disse anteriormente nem todos tiveram acesso a essa prestação de contas e ouvindo agora o relatório veio várias dúvidas em minha cabeça principalmente quando se trata de previdência, pois foi mandado um vez e foi negado e foi mandado outra vez e negado novamente. Então gostaria de fazer um pedido nesse momento que o nosso Regimento Interno nos dá o direito no art. 197 onde dá o privilégio de pedir vistas desse projeto que está tramitando nesta Casa. E acredito que algumas dúvidas surgiram não só em mim, mas também em outros Vereadores, temos em nosso meio como o Senhor Wilson Carvalho que entende muito bem do assunto e gostaria que colocasse meu pedido de vista em votação. Sr. Presidente: Gostaríamos de dizer avisar ao Vereador Sebastião Carlos Marinho foi dato entrada nessa casa, como deve constar na ata da reunião passada e estava a disposição de todos os Vereadores para conhecimento, mas como o Vereador está pedindo vistas nós temos que colocar em votação, apesar de entender que não há necessidade tendo em vista que os itens foram regularizados e as ressalvas foram apontados e tivemos tempo para ter conhecimento de toda essa situação. O Sr. Presidente coloca em votação o pedido de vistas do Vereador Sebastião Carlos Marinho. Fez uso da palavra o nobre Vereador Wilson Jardim de Carvalho: Eu realmente tive acesso e conversei com nosso assessor jurídico pois várias dúvidas me surgiu, fui procurado pelo prefeito que me indagou se eu tinha alguma dúvida e realmente dúvida eu tinha e posso dizer que ainda tenho principalmente com relação a previdência que eu sei se tratar de um caso bastante sério e que já trouxe e vai trazer bastante prejuízo para o nosso município, mas eu prometi para o Senhor Prefeito que com relação ao relatório do Tribunal e eu não teria problema nenhuma em aprovar essa conta, porque sempre honro com minha palavra. Agora conta ao pedido de vista do nobre Vereador eu não tenho nem moral para dizer que não vou conceder porque até então você tem sido um companheiro meu aqui nessa Câmara e tudo que pedi até hoje eu recebi um sim não só seu mais de todos e não vou lhe virar as costas nesse momento, ainda mais sendo um direito que você tem e da minha parte vou conceder sim seu pedido de vista e dizer que amanhã nosso assessor estará aqui e eu posso contar com sua presença para tirarmos juntos essas dúvidas para que essa conta seja aprovada sem que sobre nenhuma dúvida. Fez uso da palavra o nobre Vereador José Durães de Souza: Eu também gostaria de tecer alguns comentários e ser solidário ao Vereador Sebastião Carlos Marinho que usa seu direito de pedir vistas, eu não tenho dúvidas sobre a aprovação dessa contas, pois estive aqui e estudei todo o processo, mas entendo que o nobre par não pode fazer a mesma coisa. Gostaria de sugerir que nesse encontra amanhã questionasse algumas coisas porque ouvindo o relatório fico indignado pois isso vem de longa data, sendo que toda prestação de contas vem um relatório do Tribunal de Contas dizendo que o prefeito deixou de fazer isso ou aquilo e vem repetindo as mesmas ressalvas e uma hora vão meter a caneta mesmo e reprovar. Algumas coisas foram justificadas o que não se justifica é previdência de folha de pagamento isto é muito grave, a patronal justifica-se. Questionar sobre o nosso fundo de previdência quem está gerenciando esse fundo, quanto que tem e quantos estão usando, pois infelizmente não sabemos isso eu gostaria que as dúvidas do nobre Vereador fossem transformadas nesse questionamento. Não tenho dúvidas que essas contas podem ser aprovadas com essas ressalvas, mas que essas ressalvas não voltem acontecer. Então o pedido do Vereador procede. Sr. Presidente: Gostaríamos de explicar o item 21 do relatório traz algumas explicações que o Vereador deve questionar junto a nossa assessoria jurídica a instrução 1077 da diretoria de contas municipal do Tribunal de Contas que emitiu o parecer do segundo contraditório das irregularidades materiais sanadas remuneração dos agentes políticos recebimento acima do valor devido item considerado sanado pelo DCM isto porque a Câmara em 2004 aprovou o vencimento do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretário para viger a partir de janeiro de 2005 e em maio de 2005 todo funcionalismo teve aumento e esse aumento também foi repassado para o Prefeito, Vice e Secretário e o Tribunal entendeu que não poderia ser repassado e tiveram que devolver o dinheiro e apresentaram a comprovação da devolução. São situações que estão ai e devem ser questionadas pelos Vereadores para que tenham pleno conhecimento. Diante das explicações eu coloco em votação o pedido de vista do Vereador Sebastião Carlos Marinho dessa matéria até a próxima quinzena. Os que forem favoráveis permaneçam como estão e os contrários se levantem, aprovado por unanimidade o pedido de vistas.    
Nada mais constando na pauta da ordem do dia, passou-se para explicações pessoais, e livre palavra, fazendo uso da palavra o nobre Vereador José Durães de Souza: Eu queria inicialmente fazer uma saudação aos professores pela passagem do dia ontem dia 15 de outubro, é uma missão tão nobre e que merece todo nosso respeito e se educar é uma arte o professor é um artista, o professor abre horizontes e encaminham as pessoas. Outra coisa que gostaria de explicar embora muitos já compreendem o que está acontecendo nesta dança partidária, pois de repente alguém me viu no grupo do atual prefeito e amanhã vai me ver no outro grupo de outro prefeito. Ocorre que eu e o Vereador José Valentim somos do PSDB, só que um grupo de Deputados que tem a provisória do partido em Curitiba tomou o partido e passou para outro grupo, então hoje o PSDB pertence a outro grupo político do município e como existe uma resolução do Tribunal Regional Eleitoral e também do Tribunal Superior Eleitoral dizendo que o mandato é do partido e não do Vereador eu achei por bem não pedir minha desfiliação e permanecer no PSDB por tanto em outro grupo, afim de não ocorrer alegação de infidelidade partidária, dando direito ao suplente de pedir meu mandato, portanto não pretendo fazer uma política ferrenha caso seja candidato.  Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente agradeceu a presença de todos e declarou encerrada a sessão, do qual eu, Secretário lavrei a pressente ata que assino com o Sr. Presidente.

Plenário Vereador Jurceu Sakuma, 16 de outubro de 2007. 
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